
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 2648, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

Atualiza o valor a ser cobrado por m2
pela limpeza de terrenos no município, e
dá outras providências.

Município de
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do

da Conceição, no uso de suas atribuições legais,

, do art. 97, do ",",v".. o;.v Tributário Nacional permite a
<1Tr",,,,,"'" de decreto, porque majoração;

a correspondente aos 12 últimosmeses ficou em 4,35% (quatro
por cento), tendo-se por base o (setembro/2023 a

DECRETA:

encontrar-se
(Um real e doze
em seu Capítulo

Artigo 1o ~ serviços de limpeza de terrenos no município quando
"''''''.~",."Vacima de 50 (cinquenta) cm será cobrado o valor R$ 1,12

por m2, conforme determina a Lei Complementar 020/2010,
artigo 26, V e § 3°,

produzindo seus
em contrário.

Artigo 20 -

a partir
decreto entra em vigor na data de sua publicação,

1° de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições

Santa Cruz da Conceição, 25 de setembro de 2024.
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